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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Taquaritinga, 24 de janeiro de 2023

Ofício n° 005/2023

ASSUNTO: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE 
AUXÍLIO DESEMPREGO - PEAD.

Prezada senhora,

Cumprimentando-a cordialmente e no uso das atribuições, sirvo-me do 
presente expediente para solicitar a VSa a publicação do Edital n° 001/2023 
referente à seleção de 60 pessoas para o Programa Emergencial de Auxílio 
Desemprego (PEAD).

O referido edital está em anexo a este documento.

Sendo o que tínhamos a solicitar para o momento, reitero sinceros protestos 
de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 160 | Centro | CEP 15900-000 | Taquaritinga / SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

Estado de São Paulo

EDITAL N° 001/2023

PROGRAM A EM ERGENCIAL DE AUXÍLIO-DESEM PREGO -  PEAD  

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAM A EM ERGENCIAL DE 
AUXÍLIO-DESEM PREGO DE CARÁTER ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL

C o n s id e ra n d o  as p rio ridades  da  A d m in is t ra ç ã o  M u n ic ip a l  em  re la çã o  à c a p ac i ta çã o  de 

m ã o -d e -o b ra  d e s e m p re g a d a ,  p rev is ta  no P ro g ram a E m e rg e n c ia l  de  A u x í l io -D e se m p re g o  -  

P E A D ; I N S T IT U Í D O  P E L A  Lei M un ic ipa l  n° 4 .318 ,  de  29  de fev e re iro  de  2016 , 

r e g u la m e n ta d o  pelo  D ecre to  M un ic ipa l  n °4 .429 ,  de  05 de  abril de  2 0 1 6 ,  a l te rada  a través  dos 

d isp o s i t iv o s  das  Leis  n°4 .465, de  07 de n o v e m b ro  de 20 1 7  e n°4 .739, de  10 de feve re iro  de 

202 1 ;  C o n s id e ra n d o  a Lei n°4 .826 de 21 de d e z e m b ro  de 20 2 2  q u e  a l te ra  d isp o s i t iv o s  da  Lei 

M u n ic ip a l  n ° 4 .3 18, de  29  de fevere iro  de  2016  que e sp ec if ica  e dá  o u tras  p ro v id ên c ia s ;

C o n s id e ra n d o  que  em  caso  de exc ep c io n a l  in te resse  pú b l ico ,  p a ra  a tu a rem  em  

c a m p a n h a ,  v is to r ia s  e dem ais  ações  necessár ias  à p rev e n ção  e c o m b a te  ao  m o sq u i to  aedes  

aegyp ti ,  e nas  aç õ es  de  com b a te  à  p an d e m ia  da  C O V ID -1 9 ,  bem  c o m o  n o v as  a ç õ e s  que  v isem  a 

r e c u p e ra ç ã o  e c o n ô m ic a  e social ,  nos te rm o s  d a  Lei M u n ic ip a l  n°3 .264 , de  27  de  A g o s to  de

C o n s id e ra n d o  que o p ro g ra m a  tem  ca rá te r  a s s is tenc ia l  e ed u c a c io n a l ,  v isando  

p ro p o rc io n a r  e d u c a ç ã o  bás ica ,  qua l if icação  pro fiss ional ,  o c u p a ç ã o  e re n d a  m ín im a  p ara  parte  da 

p o p u la ç ã o  d e s e m p re g a d a ,  res iden te  no M u n ic íp io  de T a q u a r i t in g a /S P ;

A  P re fe i tu ra  M un ic ipa l  de  T aq u a r i t in g a  to rn a  púb lico  a se leç ão  de até 60  (sessen ta )  

p es so as  f ís icas  p o r  ano , de  todas  as idades, inc lus ive  jo v e n s  de  1 8 (d ez o i to )  a 25 (v in te  e c inco)  

anos ,  in teg ran te s  d a  parte  d a  p o pu lação  ca ren te  d e s e m p re g a d a  re s id e n te  no m u n ic íp io ,  a f im  de 

p ro p o rc io n a r - lh e s  e d u c a ç ã o  bás ica ,  q u a l i f icação  p ro fis s ional ,  o c u p a ç ã o  e ren d a  m ín im a ,  a t ravés 

de  c o n c e s sã o  de B o lsas  A ux íl io  D ese m p reg o ,  p re fe ren c ia lm en te ,  p a ra  pes so as  em  s i tu aç ão  de 

v u ln e ra b i l id a d e ,  a q o m p a n h a d a s  pelos  C R A S  e C R E A S  e d e v id a m e n te  ca d a s t ra d a s  no se to r  de 

C A D Ú N I C O  do  m unic íp io .

0  p ro c e sso  será  c o o rd e n ad o  pela  S ecre tar ia  M u n ic ipa l  de  D e se n v o lv im e n to  Socia l,  

rep re se n ta n te s  d e  o u tras  secre ta rias  do  m u n ic íp io  e ou tro s  ó rg ão s  e ins t i tu ições ,  co n fo rm e  § 

ún ico  do  ar t igo  I o do D ecre to  4 .429 , de 05 de abril de 2016 .

A  d is t r ib u içã o  das  bolsas  será  co n c ed id a  nos te rm o s  da  Lei O rd in á r ia  n° 4.31 8, de 29 de 

feve re iro  de  2 0 1 6 ,  com  base  nos segu in te s  critérios:

•  2 0 %  (v in te  por  cen to)  das vagas  para  os  a f ro -d e sce n d en te s ;

•  5 %  (c inco  por  cen to)  das  vagas  pa ra  po r tado res  de n e c es s id ad e s  espec ia is ;

•  2 (d u as )  v agas  pa ra  pessoas  em s i tuação  de rua  ca d as t ra d as  m o  C A D Ú N I C O ;

•  3 (trêsO v agas  p a ra  m u lhe res  a tend idas  p o r  m e d id as  p ro te t ivas ,  de  a c o rd o  co m  a Lei n°

1 1.340, de  07 de agos to  de 2006 ,  m u lh e r  o b r ig ad a  pelas  c i rc u n s tâ n c ia s  a a b a n d o n a r  o 

lar  p o r  so f re r  repe tidas  vezes  v io lê n c ia  d o m é s t ic a  que e s te jam  se n d o  a c o m p a n h a d a s  e 

te n h a m  s ido  ind icadas  pelo  C R E A S -  C e n tro  de R efe rênc ia  S ó c io  A ssis tenc ia l ;

2002 .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Estado de São Paulo

•  01 (u m a )  v ag a  para  pessoas  d esae o lh id as  do  se rv iço  m u n ic ip a l  de  ac o lh im e n to  de 

c r ia n ç a s  e ad o le sc en te s  ao c o m p le ta r  1 8 anos  (C a s a  A brigo );

•  6 (se is )  v ag as  p ara  m o rad o res  de d istritos,  sendo : G u a r i ro b a  (02  v agas) ,  J u r u p e m a  (02 

v ag a s )  e V i la  N eg r i  (02  V agas).

A s  c o n d iç õ e s  de c lass if icação  para  os po r tado res  de  n e c e s s id a d e s  e sp ec ia is ,  co n s tam  no 

A N E X O  I des te  edital.

A s  v ag a s  d es t in a d as  aos ca sos  e spec ia is  q u a n d o  não p re e n c h id a s ,  pas sa rão  p ara  os 

c a n d id a to s  co n s tan te s  da  lista geral.

QUADRO DE ATIVIDADES

ATIVIDADES
N9

VAGAS
CARGA

HORÁRIA
CAPACITAÇÃO

VALOR DA BOLSA
BENEFÍCIOS

AJUDANTE
GERAL

Até

60
40 HORAS

8 HORAS 
SEMANAIS

01 (UM) SALÁRIO 
MÍNIMO 

NACIONAL

01 (UMA) CESTA 
BÁSICA MENSAL 

(VALOR REFERENTE A 
MESMA SERÁ PAGO 

EM FOLHA DE 
PAGAMENTO)

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

O s inscri tos  se lec ionados  para pa r t ic ipa rem  do P ro g ra m a  E m e rg e n c ia l  de  A ux íl io -  

D e se m p re g o  d e s e n v o lv e rã o  a t iv idades  nes ta  m u n ic ip a l id a d e  n a  c o n d iç ã o  de A ju d an te  G eral ,  

co m  p res ta çã o  de  se rv iços  de in te resse à  c o m u n id a d e  local nos s e rv iç o s  de  l im peza  pública ,  

co n s e rv a ç ã o  de á reas  v e rd e s  e praças,  m a n u ten ç ão  de p ró p rio s  m u n ic ip a is  e es tra d as  rurais ,  

r ec ep çã o ,  o r g a n iz a r ã o  e m a n u te n ç ã o  de e q u ip a m e n to s  p úb licos  de  sa ú d e ,  ed u c a ç ã o ,  ass is tênc ia  

soc ia l e d e m a is  ó rg ão s  p a ra  a tende r  n ec ess idades  te m p o rá r ia s  ou  e m e rg ê n c ia s  do  m un ic íp io .

DA CAPACITAÇÃO

A  ca p a c i ta ç ã o  se rá  m in is trada  por ó rg ão s  m u n ic ip a is  e /o u  c o n t ra ta d o s  c o m  e x p e r iên c ia  

na  f o rm a ç ã o  e qu a l if ica çã o  de  m ão -d e -o b ra ,  sob  a  c o o rd e n a ç ã o  d a  S ec re ta r ia  M u n ic ip a l  de 

D e se n v o lv im e n to  Socia l,  aos  sáb ad o s  no horár io  das  0 8 h 0 0 m  às 1 2 h 0 0 m  h o ras ,  co n fo rm e  art. 4 o 

d a  Lei n° 4 .4 6 5 ,  de 07 de n o v e m b ro  de 2017.

DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

A s  insc rições  se rão  rea lizadas ,  p re se n c ia lm e n te  co m  e n t re g a  de  s e n h a s  no C a d as t ro  

Ú n ico ,  loca l izado  na P refe itu ra  M un ic ipa l ,  no horá r io  das  07h 0 0  m in  às 16h00  m in , no  per íodo  

de 25 de janeiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2023.

A s c o n d iç õ e s  para  a l is tam en to  no p ro g ra m a  se rão  m e d ian te  se leç ão  s im p les ,  com  os 

s e g u in te s  requis i tos:
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I S i tu aç ão  de d e s e m p re g o  d esd e  q u e  não  se ja  b en e f ic iá r io  d e  Seguro-  

D e se m p re g o ,  B enef íc io  da  P re v id ên c ia  Socia l ou  d a  L O A S  -  Lei O rg â n ic a  da  

A ss is tên c ia  Social;

II C o m p ro v a r  res idência ,  pelo  pe r íodo  m ín im o  de 02 (d o is )  an o s ,  1 1 0  m un ic íp io ,  

se n d o  ace i tos  p ara  co m p ro v a ç ã o  d a  residência :

a) C o n ta  de co n s u m o  de água;

b) C o n ta  de  co n s u m o  de en e rg ia  elétrica;

c) C o n ta  de te lefone;
d) C o r re sp o n d ê n c ia s  pos tadas  ( e n v e lo p e  co m  se lo  u ti l izado );

e) D ec la raç ão  de cadas tro  f re q u ên c ia  de f i lhos  à e s c o la  ou  creche ;

f) C o n tra to  de a luguel.

m  F ica m  ex c lu íd o s  das co n d içõ e s  do  item II os ca so s  de  p es so as  em  s i tu aç ão  de 

rua;

IV A lis tam e n to  de ap enas  01 (u m )  bene f ic iá r io ,  p o r  n ú c leo  fam iliar ,  

su b e n te n d e n d o  co m o  núc leo  fam il ia r  a un idade  n u c lea r  f o rm a d a  pelos filhos,  

pa is  ou resp o n sáv e is  legais  e por  o u tro s  ind iv íduos  co m  p a re n te sc o  q u e  fo rm a m  

0  g rupo  do m é st ic o ,  v ivendo  na m e sm a  m o ra d ia  e q u e  se m a n te n h a m  

e c o n o m ic a m e n te  com  a ren d a  ex c lu s iv a  dos  p róp rio s  m e m b ro s ;

V  A  não  par t ic ipação  no P E A D , por  m ais  de  u m a  v e z  n u m  in te r regno  de  dois 

anos .

VI P ara  inscrição  0  c and ida to  d e v e rá  a p re sen ta r  0  o r ig ina l  e 01 (u m a )  có p ia  dos 

se g u in te s  docum en tos :

a) C a r te ira  de  T raba lho  e P ro v id ê n c ia  Socia l (C T P S ) ,  s e n d o  ( có p ia  da 

pág in a  com  fo to  e verso ,  e do  ú lt im o  reg is t ro  de  e m p re g o  e p ág in a  

segu in te  em  branco);

b) C a d as t ro  N ac io n a l  de  P esso a  F ís ic a  (C P F );
c) D o c u m e n to  de Iden tidade  com  foto ,  p re fe re n c ia lm e n te  o RG ;

d) N ú m e r o  do  P IS /P A S E P ;

e) C o m p ro v a n te  de  res idênc ia  com  C E P  (a tu a l iz ad o ) ;

f) C a r tão  C id ad ã o  V id a  M elhor;

g )  N ú m e ro  do  N IS .

VII A N ã o  ap re sen ta çã o  de q u a lq u e r  um  dos  d o c u m e n to s  in v ia b i l iza rá  a inscrição.

V m  Se o ca n d id a to  n ão  p o ssu ir  cadas tro  no P ro g ra m a  de In teg ração

S o c ia l /P ro g ram a  de fo rm a çã o  de P a tr im ô n io  do S erv id o r  P úb lico  (P IS /P A S E P ) ,  

d ev e rá  ju n ta r  dec la ração  de p róp rio  pun h o  in fo rm an d o  q u e  n ão  es tá  inscri to  nos 

re fer idos  P rogram as.

IX O  p ree n ch im e n to  da  f icha  de inscrição  se rá  e fe tu a d o  p o r  s e rv id o s  m un ic ipa l  

hab i l i tado  no local, d ia  e hora  de  inscrição ,  co n fe r id a  e a s s in a d a  pelo  cand ida to ,  

o n d e  d ec la ra rá  sob  as penas  da  Lei que  to d a s  as in fo rm a ç õ e s  an o tad a s  no 
fo rm u lá r io  são  v erdade iras  e que tem  p len o  c o n h e c im e n to  e ace i ta

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Estado de São Paulo
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in te g ra lm e n te  as no rm as ,  co n d içõ e s  e ex ig ên c ia s  e s ta b e le c id a s  no presen te  

edital.

X  V er i f ica d a  a q u a lq u er  te m p o  o rec eb im e n to  de in sc rição  q u e  não  a ten d a  a todos  

os  requ is i tos  f ixados ,  a  m e s m a  se rá  c a n c e la d a  sem  p re ju íz o  de  s a n çõ e s  de 

o rd em  civ is  e penais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Estado de São Paulo

DA ETAPA E DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

RENDA "per capita" R$
MULHRES ARRIMO 
DE FAMÍLIA

TEMPO DE 
DESEMPREGO

FAMÍLIA
REFERÊNCIADO NOS 
CRAS E CREAS DO 
MUNICÍPIO E/OU 
PARTICIPANTES DOS 
PROGRAMAS 
MUNICIPAIS, 
ESTADUAIS E 
FEDERAIS

Pontuação Máxima 

15 pontos

Pontuação Máxima 

15 pontos

Pontuação Máxima 

15 pontos

Pontuação Máxima 

15 pontos

De 0,00 a 200,00 

= 15 pontos

Filhos portadores de 
necessidades 
especiais = 15 

pontos

Acima de 05 anos = 

15 pontos
Um Programa = 

15 pontos

De 201,00 a 400,00 = 

10 pontos

Até de 0 a 09 anos, 
11 meses e vinte e 

nove dias =

10 pontos

De 04 anos, 11 
meses e vinte e 

nove dias =

10 pontos

Dois Programas = 

10 pontos

De 401,00 a 600,00 =, 

05 pontos

Até de 10 a 14 anos, 
11 meses e vinte e 

nove dias =

05 pontos

De 03 anos, 11 
meses e vinte e 

nove dias =

05 pontos

Três Programas = 

05 pontos

Acima de 600,00 

= 03 pontos

Acima de 15 anos 
até 17 anos e vinte e 

nove dias =

03 pontos

De 0 a 02 anos 11 
meses e vinte e 

nove dias meses =

03 pontos

Acima de três

programas + 
benefícios eventuais

03 pontos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

Estado de São Paulo

P a ra  fins de c lass if icação  o ca n d id a to  d e v e rá  ap re se n ta r  a lém  dos  d o c u m e n to s  

co n s tan te s  do  item  “ V I ” , os d o c u m e n to s  dos  d ep e n d en te s  ca d as t ra d o s  no C A D U N I C O .

O  c a n d id a to  q u e  ap re sen ta r  a p re se n ça  do f ilho  p o r tad o r  de  n ec es s id ad e s  espec ia is  

d e v e rá  c o m p ro v a r  a def ic iênc ia ,  a t ravés  de  a tes tado  m é d ico  ou d o c u m e n to  eq u iva len te .

A  se le ç ã o  se rá  rea l izada  em  e tapa  ú n ic a  e co n s is t i rá  em  se le ç ã o  s im p les  co n fo rm e  os 

c r i té r ios  e sp ec i f ica d o s  no q u ad ro  “ da e tap a  e dos  c r i té r ios  de  c la s s i f ic a ç ã o ” des te  edital, 

av a l ia d o s  p e la  C o m is sã o  fo rm a d a  co n fo rm e  § único, A rt igo  Io, do  D ec re to  4 .429 ,  de  05 de abril 

de  2016 .

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

O s ca n d id a to s  hab i l i tados  se rão  re la c io n a d o s  por  o rd em  d e c re sc e n te  de  p o n tu a çã o  na 

lis ta de  c lass i f icação .

DO INGRESSO

A  c o n v o c a ç ã o  dos  ca n d id a to s  se lec ionados ,  p ara  e fe i to  de  p re e n c h im e n to  das  vagas 

d isp o n ív e is ,  se rá  fe ita  m e d ian te  p u b l icação  no D iário  O fic ia l  do  M u n ic íp io  de  T aq u a r i t in g a .

O  in g resso  no P ro g ram a  o b ed e ce rá  à o rd em  r ig o ro sa  de  c la s s i f ic a ç ã o  d os  can d id a to s  de 

a c o rd o  co m  a n e c es s id ad e  do M u n ic íp io  e d isp o n ib i l id a d e  de  recurso .

O  ca n d id a to  q ue  por  q u a lq u e r  m o tivo  não  in iciar as  a t iv id a d e s  no per íodo  de 

d e te rm in a d o  pe la  A d m in is tra çã o  Pública ,  p e rde rá  o d ire i to  a vaga.

O  local de  t r ab a lh o  e as a t iv idades  a  se rem  d e s e n v o lv id a s  pe lo s  b o ls is ta s  se rão  def in id o s  

pe la  C o o r d e n a ç ã o  do  P rog ram a ,  sem  d ire i to  de  e sco lh a  pe lo  bolsista .

A  jo r n a d a - d e  a t iv idades  no P ro g ram a  se rá  de  44  (q u a re n ta  e q u a r to )  ho ras  sem ana is ,  

se n d o  08 (o ito )  ho ras  por  dia ,  05 (c inco)  d ias  p o r  sem an a ,  co m  a o b r ig a ç ã o  de f re q ü en ta r  

d u ra n te  01 (u m )  d ia  p o r  sem ana ,  o p ro g ra m a  d e  q u a l i f ica çã o  p ro f is s iona l  e ou  e sco la r iza ção ,  de 

04 (q u a r to )  ho ras ,  q u e  se rá  aos  sábados ,  c o n fo rm e  ar t igo  4 o, da  Lei 4 .4 6 5 ,  de  07 de n o v e m b ro  de

O  c o n t ra to  te rá  v igênc ia  de 30 ( tr in ta)  d ias  p o d en d o  se r  p ro r ro g a d o ,  au to m a t ica m en te ,  

p o r  igual pe r íodo ,  até o limite m á x im o  de 12 (doze )  m eses  p ro r ro g áv e l  p o r  m a is  12 (doze)  

m e ses  a c r i té r io  d a  adm in is t ração ,  c o n fo rm e  A rt igo  4 °  Lei n° 4 .465 ,  de  07  de n o v e m b ro  de 201 7, 

não  ac a r re ta n d o  ou tros  en c arg o s  que não os prev is tos  na Lei, nem  v ín c u lo  e m p re g a t íc io  de 

q u a lq u e r  e sp éc ie  en tre  P refe itu ra  do  M un ic íp io  e os benef ic iá r ios .

O s  a l is tad o s  se lec io n ad o s  e c o n v o c ad o s ,  p ara  e fe ito  de  p re e n c h im e n to  das  vagas  

d isp o n ív e is ,  f icam  su je itos  à  ap re sen tação  dos  d o c u m e n to s  que  c o m p ro v e m  a v e ra c id a d e  de  suas 

in fo rm aç õ es ,  dev e n d o ,  p ara  tanto , f i rm ar  T e rm o  de A d e sã o  ao P rog ram a .

DAS DISPOSIÇOES COM PLEM ENTARES

2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

Estado de São Paulo

A ine x a t id ão  das  a f irm a tivas  e ir regu la ridades  nos d o c u m e n to s ,  a in d a  que  ver if icadas  

p o s te r io rm e n te ,  e l im in a rá  o cand ida to .

O  b o ls is ta  se rá  ex c lu íd o  do  P ro g ram a  nas segu in tes  h ipó te ses ,  a s se g u ra d a  à  am p la  

d e fe sa  e o con trad itó r io :

a) Q u a n d o  c o n v o c a d o  após  se leção , não  se ap re sen ta r  p a ra  in íc io  das  a t iv idades ;

b) Q u a n d o  rep ro v ad o  no teste  de ap t idão  f ís ica  e /ou  e x a m e  m é d ico ;

c) Q u a n d o  não  ob se rv a r  as no rm as  e s tab e lec id as  pe la  A d m in is t ra ç ã o ;

d )  Q u a n d o  não  m a n tiv e r  f re q ü ên c ia  m ín im a  de  7 5 %  ( se te n ta  e c in c o  por  cen to )  no 

t re in a m e n to  e na p res tação  de a t iv idades  de  in teresse  p ú b l ic o  ou  não  d e m o n s tra r  

a p ro v e i ta m e n to  m ín im o  no t r e in a m e n to  rea lizado ;

e) Q u a n d o  ado ta r  c o m p o r ta m e n to  in a d eq u a d o  ao f u n c io n a m e n to  do  P rog ram a ;

f) Q u a n d o  fa ltar  sem  ju s t i f ic a t iv a  por  05 d ias  c o n s e c u t iv o s  ou 15 dias 

in te rca lados;
g) Q u a n d o  p rec isar  se a fa s ta r  p o r  pe r íodo  su p e r io r  a 15 d ias;

h) Q u a n d o  h o u v er  reco rrên c ia  na  ap re sen ta çã o  de a te s ta d o s  m é d ico s ;

i) F a lec im en to .

E m  c a so  de des is tênc ia  ou  a fa s tam en to  do  bo ls is ta ,  a  v a g a  se rá  p re e n c h id a  pe lo  p ró x im o  

b o ls is ta  c o n s ta n te  n a  lis ta de espera ,  o b se rv a d o s  a o rd em  de c la ss i f icaç ão  e os  c r i té r ios  de

O s  ca so s  e x c ep c io n a is  serão  d ec id idos  pe la  C o m issã o  de  C o o r d e n a ç ã o  do  P EA D .

C a n d id a to  a B o lsa  A u x íl io  D e se m p re g a d o  p o d e rá  ing ressar  co m  rec u rso  d i re c io n a d o  a 

C o m is sã o  de A v a l iaç ão  no p razo  de  03 (três)  d ias  c o n tad o s  na p u b l ic a ç ã o  da  re lação  final.

T o d a s  as pu b l ic aç õ es  ofic ia is  re feren tes  a  p resen te  se leção  p o d e rã o  se r  fe i tas  a t ravés  do 

D iár io  O fic ia l  do  M u n ic íp io  de  T aqua r i t inga ,  d ispon íve l  no  site: w w w . ta q u a r i t in g a .s p .g o v .b r .

A p ó s  o v e n c im e n to  des te  Edital o m e sm o  p o d e rá  ser p ro r ro g a d o  p o r  m a is  12 (doze)  

m eses ,  em  ca so  de  ex cepc iona l  in te resse púb lico ,  pa ra  a tua rem  em  c a m p a n h a ,  v is to r ia s  e dem ais  

aç õ es  n ec es sá r ia s  à  p rev e n ção  e c o m b a te  ao  m o sq u i to  ae d es  aegyp ti ,  e nas  aç õ es  de  c o m b a te  a 

p a n d e m ia  d a  C O V ID -1 9 ,  nos te rm o s  d a  Lei M un ic ipa l  n° 3 .264 , de  27  de  ag o s to  de  20 0 2  e Lei 

n° 4 .739 ,  de  10 de feve re iro  de 2021.

d e s e m p a te  p rev is to  e e spec if icados  no q u ad ro  “ d a  e tap a  e d os  c r i té r io s  d e  c la s s i f i c a ç ã o ” .

DOS RECURSOS

DA PUBLICAÇAO

http://www.taquaritinga.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

ANEXO I -  PEAD -  EDITAL 001/2023

1. S O B R E  A  P A R T IC IP A Ç Ã O  D E  P E S S O A S  P O R T A D O R A S  D E  D E F I C I Ê N C IA - P P D .

a) D as  v ag a s  d es t in a d as  as pessoas  po r tado ras  de  d e f ic iênc ia ,  co n s tan te  no Edita l n° 

0 0 1 /2 0 2 3 ,  P ro g ram a  E m ergenc ia l  de  A u x íl io  D e se m p re g o -  P E A D ,  se rá  a s se g u ra d a  aos 

ca n d id a to s  po r tado res  de  de f ic iênc ia ,  que  p re te n d am  faz e r  uso  das  p re r ro g a t iv as  que 

lhes  são  facu l tadas  pe la  C ons t i tu ição  F edera l ,  ar tigo  37, inc iso  V III ,  D ec re to  Federa l n° 

3 .2 9 8 /9 9 ,  ar tigo  4, incisos I a  V, com  m o d if ic aç õ es  do  D ec re to  n° 5 .29 6 /2 0 0 4 ,  que 

r e g u la m e n ta  a  Lei Federa l n°7.853 de 24 de ou tub ro  de  1989, a  re se rv a  de  v ag a  neste  

p ro c e sso  de se leção  na p ropo rção  de 5%  (c inco  por c e n to )  das  v agas  o fe rec id as ,  para  

p re e n c h im e n to  do ca rgo  cu jas  a tr ibu ições  se jam  c o m p a t ív e is  co m  a(s)  d e f ic iên c ia (s )  de 

q u e  é por tador;
b) C a s o  a  ap l ica çã o  do percen tua l  5%  (c inco  p o r  cen to )  resu lte  e m  n ú m e ro  f rac ionário ,  

e s te  d e v e rá  se r  e lev ad o  até o p r im e iro  n ú m e ro  in te iro  su b se q ü e n te ;

c) A  v a g a  des te  p ro g ra m a  se rá  p re e n c h id a  pelo  can d id a to  q u e  c o n s ta r  em  p r im e iro  lugar  na  

lis ta  geral,  re spe i tando -se  o percen tua l  e s tab e lec id o  no Edita l;

d) N o  ato  d a  inscrição ,  o ca n d id a to  que  necess i te  de  t r a t a m e n to  d i fe re n c ia d o  d ev e rá  

re q u e rê - lo  ind icando  o t ra tam e n to  d ife ren c ia d o  que n e c e s s i ta  p a ra  a  rea l ização  da 

in sc r içã o ,a p re sen ta n d o  ju s t i f ica t iv a s  a c o m p a n h a d a s  de  p a re c e r  (o r ig ina l  ou  có p ia  

a u ten t ica d a ) ,  em it ido  por espec ia l is ta  n a  á rea  de  su a  def ic iênc ia ;

e) O  ca n d id a to ,  an tes  d e  se inscrever ,  d ev e rá  ve r if ica r  se as a t r ib u içõ e s  c o n s tan te s  no edital 

0 0 1 /2 0 2 3 -  P E A D  são  co m p atív e is  co m  a  d e f ic iên c ia  d ec la rada ;

f) C o n f o r m e  D ec re to  n° 3 .2 9 8 /1 9 9 9 ,  a co m p a t ib i l id a d e  en tre  as a t r ib u içõ e s  do  P E A D  e a 

d e f ic iê n c ia  ap re sen ta d a  pelo ca n d id a to  se rá  a v a l ia d a  e ca so  ap re se n te  in c o m p a t ib i l id ad e  

s e rá  desc la ss if icado ;
g) P ara  e fe i to s  des te  Edital as pessoas  co m  d ef ic iên c ia  são  aq u e la s  c o n c e i tu a d a s  pela 

m e d ic in a  espec ia l izada ,  de ac o rdo  co m  os pad rões  m u n d ia lm e n te  es tab e lec id o s  e 

leg is lação  adm iss íve l ,  e que co n s t i tu a m  in fer io r idade  q u e  im p l iq u e  e m  g rau  ac en tu ad o  

de d if ic u ld ad e  p ara  in tegração  soc ia l ,  e que  se en q u a d ra re m  nas ca te g o r ia s  esp ec if ica d as  

no  D ec re to  Federa l n° 3 .2 9 8 /9 9  e na  S ú m u la  n° 377 , do S u p e r io r  T r ib u n a l  de Just iça ;

h) N ã o  se rã o  c o n s id e rad o s  co m o  d e f ic iên c ia  os  d is tú rb ios  pas s ív e is  de  co r reção ;

i) O  c a n d id a to  d ev e rá  ainda,  ap re sen ta r  até o ú lt im o  d ia  de  in sc r ição  o laudo  m éd ico  

o r ig ina l  ou có p ia  au ten t ica d a  a tes tan d o  a e sp éc ie  e o g rau  ou nível de  def ic iênc ia ,  com  

e x p re s s a  ré fe rênc ia  ao  cód igo  co r re sp o n d e n te  da C la s s i f ic a ç ã o  In te rnac iona l  de 

D o e n ç a s  -  C ID , bem  co m o  a prováve l ca u sa  da  def ic iênc ia ;

j )  O  L a u d o  M é d ico  d ev e rá  es tar  L E G ÍV E L ,  sob  p en a  de inves t igação ;

k) O  can d id a to  que,  den tro  do  per íodo  das  inscrições,  não d e c la ra r  se r  d e f ic ien te  ou  aque le  

q u e  se dec la ra r ,  m as  n ão  a ten d e r  aos  d isp o s i t iv o s  m e n c io n a d o s  no  Edita l,  não  será  

c o n s id e ra d o  cand ida to  com  def ic iênc ia ,  pa ra  fins de  av a l ia çã o  ao  P E A D ;

I) Q u a n d o  h o u v e r  inde fe rim en to  do  ped ido  para  c o n c o r re r  c o m o  can d id a to  com  

d e f ic iên c ia ,  c a b e rá  recurso ,  c o n fo rm e  p rev is to  no Edital;

m )  O  ca n d id a to  que  não in te rpuser  recu rso  no prazo  m e n c io n a d o  nes te  Edital se rá  

resp o n sá v e l  pelas co n seq ü ê n c ia s  a d v in d as  de  su a  o m issão ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Estado de São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL

Estado de São Paulo

n) C a n d id a to  com  d ef ic iên c ia  que  não  rea lizar  a inscrição  c o n fo rm e  d isp o s to  nes te  item, 

n ão  p o d e rá  in te rpor  recu rso  em  favo r  de  su a  con d içã o ,  se ja  qual  fo r  o m o t iv o  a legado ; 

o) A p ó s  o pe r ío d o  de inscrição  f ica  p ro ib ida  q u a lq u er  inc lu são  de c a n d id a to s  na  lista 

esp ec ia l  de  d e f ic iên c ia  e/ou a ten d im en to  a co n d içõ e s  espec ia is ;  

p )  O  L a u d o  M é d ic o  ap re sen ta d o  te rá  v a l id ad e  so m e n te  p ara  es te  a to  e n ão  se rá  devo lv ido ;  

q) O  ca n d id a to  co m  def ic iênc ia ,  ca so  se ja  a p ro v a d o  e c o n v o c a d o  d en tro  das vagas  

d es t in a d as  à  a m p la  co nco rrênc ia ,  não se rão  co n s id e rad o s  p a ra  e fe ito  de  p re e n c h im e n to  

de  su a  c la s s i f icaç ão  nas vagas rese rvadas  aos def ic ien tes ;  

r) A p ó s  to d a s  as e tapas  do ce r tam e ,  caso  não ha ja  c a n d id a to s  a p ro v a d o s  n a  lis ta de 

d e f ic ien te s  ou  não  ha ja  ap ro v a d o s  su f ic ien tes  para  p re e n c h e r  to d a s  as v ag a s  rese rvadas ,  

as v a g a s  r em a n esc en te s  se rão  revert idas  para  a  a m p la  co n c o r rê n c ia ;  
s) A p ó s  o ing resso  do cand ida to  com  def ic iênc ia ,  es ta  não  p o d e rá  se r  arg ii ida  para 

ju s t i f i c a r  a fa s tam en to s  por  m o tiv o  de saú d e  r e la c io n a d a  as a t iv id a d e s  do P E A D , bem 

c o m o  p a ra  so lic i tação  de a p o sen ta d o r ia  p o r  invalidez.
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COMISSÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
COMUTRAN

COM UNICADO

Comunico que, de acordo com a Lei n° 3.218, de 27 de dezembro de 2001, e suas alterações, e de 
acordo com o Contrato n° 023/2021, procedimento licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 013/2021, 
que tem como objetivo a prestação de serviços de apreensão, captura, recolhimento, transporte, guarda 
temporária, eutanásia, tratamento e medicação de animais errantes de médio e grande porte, soltos cm 
vias públicas urbanas e rurais, nas rodovias e trechos de intervenção urbana do município de Taquaritinga- 
SP e considerando que a empresa Érica Porto Aranha, realizou a apreensão de 03 (três) animais, os quais 
se encontram recolhidos desde a data mencionada em anexo, conforme protocolo n° 353/2023.

Diante dos fatos e ocorrência, levamos ao conhecimento, a quem interessar, que, conforme as leis 
vigentes, COMUNICAMOS que estes animais ora apreendidos, encontram-se à disposição dos 
proprietários para retirada, mediante recolhimento das taxas e anuência de deliberação pelo Departamento 
competente. Caso os animais não sejam recolhidos até as datas citadas abaixo, serão levados a LEILÃO 
ou DOAÇÃO, de acordo com a Lei.

Taquaritinga, 23 de janeiro de 2023.

1
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Oficio de Urgência

Ã empresa contratada e responsável pela apreensão de 
animais de porte grande soltos em via pública ÉRICA 
PORTO ARANHA ( Curral de Conselho ) com CNPJ : 
18.552.681/0001-66 , vem mui respeitosamente pedir 
providência para o destino dos animais abaixo 
relacionados, assim como designado tanto em lei federal 
como municipal, excedido o prazo de alojamento de 
animais apreendidos e não reclamados pelo dono, os 
mesmos precisam ser leiloados ou dirigidos as devidas 
doações. Ou seja, apos excedido o prazo a empresa não

>

tem obrigações contratuais para manter os mesmos. 

Salientamos que:

1* O prazo na lei municipal para que a prefeitura faça esse 
procedimento é de 20 dias, contados a partir da data da 
apreensão, EXCEDIDO ESSE PRAZO a prefeitura fica 
responsável pelos mesmos, com custas de alojamento, 
alimentação e demais custas, caso seja necessário.

2*Caso seja feito o leilão, a empresa responsável pela 
apreensão dos mesmos, reclama uma porcentagem dessa 
venda, tendo em vista, por falta de interesse dos donos, 
não ter sido feita as devidas liberações para recolhimento 
de taxas de estadias, sendo assim a mesma se encontra 
em vasto prejuízo de manutenção diária desse animal.

Segue a Descrição dos Animais: ^
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I 9) 1 Equino fêmea, porte grande, pelagem alazão, com 
mancha branca na face, pata dianteira do lado esquerda 
branca.

Data da apreensão : 01/01/2023

Data para destinação : após 20/01/2023

2g ) 1 muar macho, porte grande, pelagem castanha, 
mancha preta nas costas,cicatrizes no pescoço e na 
orelha do lado esquerdo.

Data da apreensão : 05/01/2023

Data para destinação : após 24/01/2023

39 ) 1 Equino fêmea, porte grande, pelagem alazão, 
mancha branca na face, 2 patas traseiras brancas.

Data da apreensão : 09/01/2023

Data para destinação : após 28/01/2023

18.552.681/0001-66
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Notificações
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
EDITAL RESUMIDO Nº 007/2023– MODALIDADE: Pregão

Eletrônico nº 006/2023 – Licitação Não Diferenciada (Aberta
a Todos) para os itens: 01 a 119; Licitação Diferenciada
(Modo  Exclusivo  ME  e  EPP)  para  os  itens:  120  a  127.
OBJETO:  registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de
gêneros alimentícios para utilização por diversos órgãos e
secretarias que integram a municipalidade por um período
de 12 (doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: 16/02/2023 às
08h00 - INFORMAÇÕES: Setor de Licitação - fone: (16) 3253
1826 – horário: das 07h30 às 17h00, ou através do site:
w w w . t a q u a r i t i n g a . s p . g o v . b r  e / o u
www.bbmnet l ic i tacoes.com.br .

Taquaritinga, 24 de janeiro de 2023
Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

SAAET - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE TAQUARITINGA

SAAET - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

-SAAET,torna  público  aos  interessados  a  realização  do
Pregão Presencial nº 01/2023.

TIPO: Menor preço global.
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de

serviços  técnicos  especializados  de  coleta  e  análise
laboratorial  de  efluentes  e  corpo  receptor,  relativo  ao
Tratamento  de  Esgoto  do  Município  de  Taquaritinga,
conforme os termos constantes no edital e anexos.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
06/02/2.023,  9h,  na  sede  administrativa  do  SAAET,
localizada  na  Rua  Clineu  Braga  de  Magalhães  nº  911,
Centro, Taquaritinga-SP.

EDITAL DISPONÍVEL:  a partir  de 26/01/2.023,  das
7h30 às 16h30, no Setor de Licitações, bem como, no site
www.saaet.com.br.

DATA: 25/01/2.023.
PREGOEIRO: Giselle Bartalini de Faria

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A
(CMT n.º 01/2023)

Considerando as exigências da Lei Federal nº 8.666/93
e  suas  alterações  posteriores,  o  Presidente  da  Câmara
Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão de Licitação, Compras e

Serviços  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga  para  o
exercício  de  2023,  a  ser  composta  pelos  servidores
efetivos,  a  saber:  Ana Maria  Davóglio  Molinari  e  Juliana
Marta  Quimello  e  Zuleica  Aparecida  Francisco  da  Silva
Colombo, entre outras funções:

I – A comissão será presidida pela servidora Ana Maria
Davóglio Molinari, indicada no caput do art. 1.º;

II – A comissão deverá, quando a norma assim exigir,
realizar os procedimentos de licitação, compras e serviços
estabelecidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e atuar como equipe de apoio nos
pregões a serem realizados pela Câmara Municipal;

I I I  –  A  Comissão  deverá  observar  os  prazos  e
vencimentos  dos  contratos  e  proceder  as  ações
antecipadamente  para  providências  a  respeito;

IV –  Pela convocação,  atribuições e responsabilidade
aos componentes  será  atribuída a  Função Gratificada-FG8,
conforme dispõe o inciso II do artigo 7.º da lei 4.098, de 27
de janeiro de 2014 e suas alterações,  não podendo ser
atribuída em duplicidade;

V – As despesas com a execução da presente Portaria
correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento vigente da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 02 janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
P O R T A R I A

(CMT n.º 02/2023)

Nomeia servidora para atuar
como Pregoeira em licitações
na modalidade de “PREGÃO”
n o  â m b i t o  d a  C â m a r a
Municipal  de  Taquaritinga  e
dá outras providências.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,

http://www.taquaritinga.sp.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.saaet.com.br
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Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 27 da Lei Orgânica do Município, art. 28, inciso
III, alínea “e” do Regimento Interno da Câmara Municipal,
na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto Municipal nº
3.434,  de  25  de  outubro  de  2007,  que  dispôs  sobre  a
modalidade de licitação denominada pregão no âmbito da
Administração  Pública  Municipal  de  Taquaritinga,
estabelece  condições  para  nomeação  do  pregoeiro;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 67, de 15 de agosto
de  2017,  que  regulamenta  modalidade  de  licitação
denominada “PREGÃO” para aquisição de bens e serviços
comuns no âmbito da Câmara Municipal de Taquaritinga,
que  especifica  e  dá  outras  providências,  e  estabelece  a
designação  do  Pregoeiro  para  realização  do  pregão,

RESOLVE:
Art.  1.º  Nomear  para  atuar  como  Pregoeira  em

licitações  na  modalidade  pregão,  no  âmbito  da  Câmara
Municipal  de Taquaritinga, a servidora Zuleica Aparecida
Francisco da Silva Colombo, CPF nº 199.490.058-09.

Parágrafo  único.  Pela  convocação,  atribuições  e
responsabilidades,  será  atribuída  à  Pregoeira  a  Função
Gratificada-FG8, conforme dispõe o inciso II do artigo 7.º da
Lei 4.098, de 27 de janeiro de 2014 e suas alterações.

Art. 2.º  Fica designada para atuar como Equipe de
Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,  a  Comissão  de
Licitações,  Compras  e  Serviços.

Parágrafo  único.  A  equipe  de  apoio  auxiliará  a
pregoeira no desenvolvimento de seus trabalhos prezando
pela agilidade e formalidade dos procedimentos.

Art.  3.º  As despesas  com a  execução da  presente
Portaria  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
P O R T A R I A

(CMT nº 03/2023)
Considerando as instruções normativas e o manual de

Controle Interno dos Municípios, expedidos pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,

Considerando os dispositivos da Resolução nº 48, de 25
de agosto de 2014,

Considerando a necessidade de se dispor de servidor
efetivo para cumprir as determinações do TCE-SP, junto ao
sistema de operação e fiscalização de Controle Interno,

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art.  1.º  Compor  a  Unidade  de  Controle  Interno  no
âmbito da Câmara Municipal de Taquaritinga nomeando as
servidoras  efetivas,  a  saber:  lrina  Parise  Mattos,  RG  nº
25.722.247-9  e  Rosa  Maria  Romano  Rodrigues,  RG  nº.
12.160.447-1.

Art. 2.º Esta Portaria implementa a responsabilidade
da  fiscalização  interna  e  acompanhamento  junto  aos
departamentos  executivos  e  administrativos  da  Câmara
Municipal  de  Taquaritinga,  inerentes  as  instruções
normativas de Controle Interno dispostas na Constituição
Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, normas do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e a Resolução nº 48, de
25 de agosto de 2014.

Art.  3.º  As despesas  com a  execução da  presente
Portaria  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 4.º Ficam mantidas as disposições das Portarias
n.º 11/2016 e 12/2016.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
- Presidente -

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal de Taquaritinga na data supra.

Fábio Luís de Camargo
- Diretor Legislativo -

...........................................................................................................
P O R T A R I A

(CMT n.º 04/2023)
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
D E S  I  G  N A R como gestores  responsáveis  pelo

Sistema  de  Patrimônio  da  Câmara  Municipal  de
Taquaritinga,  os  seguintes  servidores:  Thiago  Salles
Andrighetto,  RG nº.  24.699.874-X João Pedro Cucolicchio
Rosa, RG nº. 48.311.786-9, gestores do patrimônio.

I  –  Esta  Portaria  atribui  a  responsabilidade  de
levantamento,  cadastramento,  acompanhamento  e
fiscalização  dos  bens  permanentes  referentes  ao
patrimônio da Câmara Municipal de Taquaritinga, conforme
legislação em vigor.

II  –  Ficam mantidas as disposições das Portarias nº.
07/2016 e 15/2022.

III – As despesas com a execução da presente Portaria
correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento vigente da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 02 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal, na data supra.

Fabio Luís de Camargo
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
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P O R T A R I A
(CMT n.º 05/2023)

O Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga, no
uso de suas atribuições legais, regimentais e especialmente
na forma da Resolução nº. 63, de 29 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1°.  CONVOCAR  para  assumir  as  funções  de

responsável  por  adiantamentos  no  âmbito  do  Poder
Legislativo, o servidor efetivo João Vitor Mohieddine Yule,
RG  nº.  001.489.241  (SSP/MS),  lotado  na  Diretoria
Legislativa no cargo de Técnico Legislativo pela Portaria n°.
17, de 04 de junho de 2017.

Art.  2º.  Fica  concedida  a  gratificação  de  15%
constante no § 3º. do artigo 4º. da Resolução nº. 63, de 29
de junho de 2016, ao servidor João Vitor Mohieddine Yule,
pela responsabilidade de atos extraordinários em relação
ao cargo efetivo.

Art.  3°.  As  despesas  com a  execução  da  presente
Portaria  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal.

Câmara Municipal  de Taquaritinga,  em 02 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo
Diretor Legislativo

...........................................................................................................
P O R T A R I A

(R.H. nº 06/2023)
O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,

Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1.º Fica nomeada para a o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete da Presidência, a senhora Estela Maria
Bieras Gibertoni, brasileira, casada, portadora do RG nº.
15.724.307  SSP/SP  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n.°
055.084.148-27, com as seguintes atribuições constantes
do Anexo III da Lei Municipal nº 4.098, de 27 de janeiro de
2014 e suas alterações posteriores.

Art. 2.º A nomeação objeto desta Portaria tem como
base  legal  o  inciso  II  do  artigo  37  da  Constituição  da
República Federativa do Brasil e a Lei Municipal nº. 4.098,
de 27 de janeiro de 2014, sendo o padrão de vencimento o
CC1 do artigo 8º.

Art.  3.º  As  despesas  com a  execução da  presente
Portaria  correrão  por  conta  das  dotações  próprias
consignadas no orçamento vigente na Câmara Municipal de
Taquaritinga.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 10 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
Presidente

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da

Câmara Municipal, na data supra.
Fábio Luís de Camargo

Diretor Legislativo
...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos da Presidência
Atos da Presidência

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 02, DE 02 DE JANEIRO DE
2023.

================================

Dispõe sobre a fiscalização da
execução da reforma da sede
d o  P o d e r  L e g i s l a t i v o ,
c o n f o r m e  C o n t r a t o
Administrativo nº.  07/2021 e
Contrato  nº.  06/2022,  que
especifica.

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Taquaritinga,
Estado de São Paulo,  usando as disposições legais e as
dispostas no Contrato Administrativo nº. 06/2022, R E S O
L V E:

Art. 1º. Que a fiscalização da execução da reforma da
sede  do  Poder  Legislativo,  bem  como,  do  Contrato
Administrativo nº. 06/2022, está a cargo da empresa S.C.
Souza Dib, por meio de sua arquiteta/proprietária Senhora
Silvia  Cristina  Souza  Dib,  responsável  pela  fiscalização
técnica da reforma em andamento na Câmara Municipal de
Taquaritinga.

Art. 2º. Está a empresa S. C. Souza Dib Arquitetura,
responsável  em  passar  semanalmente  relatórios  e
informações  para  a  Mesa  Diretora  e  administração  da
Câmara Municipal.

Art.  3º.  Os  problemas e  divergências  entre  projeto
executivo  e  empresa  que  está  executando  a  reforma,
definições  e/ou  tomada  de  decisões  que  venham a  ser  de
interesse da Contratante ou que possam ser feitas de forma
a  melhorar  o  andamento  da  reforma  junto  ao  projeto
executivo, serão tratadas em reunião a ser convocada pela
Contratante.

Art. 4º. Fica revogado o Ato nº. 08, de 22 de agosto de
2022.

Câmara Municipal  de Taquaritinga,  02 de janeiro de
2023.

Valcir Conceição Zacarias
- Presidente -

Registrado  e  publicado  na  Diretoria  Legislativa  da
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo
- Diretor Legislativo -

...........................................................................................................
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